
 

PARECER Nº       DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 16 de 2015, da Senadora Ana Amélia, que 

dispõe sobre a criação e o funcionamento de fundos 

patrimoniais vinculados ao financiamento de 

instituições públicas de ensino superior. 

RELATOR: Senador DOUGLAS CINTRA 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado n° 16 de 2015, da Senadora Ana Amélia, que dispõe sobre a 

criação e o funcionamento de fundos patrimoniais vinculados ao financiamento 

de instituições públicas de ensino superior. 

O art. 1° do projeto autoriza as instituições públicas de ensino 

superior a instituir fundos patrimoniais vinculados, com personalidade jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, para receber e administrar recursos 

provenientes de doações de pessoas físicas e jurídicas. 

O art. 2º estabelece que os fundos patrimoniais serão vinculados às 

respectivas instituições de ensino superior que os constituírem e formados 

exclusivamente por dotações próprias e doações de bens e direitos de qualquer 

espécie, efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no Brasil ou no 

exterior. O parágrafo único prevê que o patrimônio dos fundos será mantido 

segregado, contábil, administrativa e financeiramente, do patrimônio das 

instituições de ensino a que se vinculam, para os efeitos legais. 

O art. 3° determina que os fundos patrimoniais constituirão 

poupança de longo prazo, a ser investida para preservação de valor e geração de 

receita, tornando-se fonte de recursos para as instituições a que se vinculam. 
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O art. 4° detalha os atos constitutivos de cada fundo, que disporão, 

entre outros assuntos, sobre as finalidades a que se destinam, as regras gerais das 

políticas de investimento e resgate e as regras de composição, funcionamento e 

competências dos órgãos e instâncias de administração e supervisão dos fundos. 

O dispositivo prevê ainda a existência de um Conselho de Administração e um 

Comitê de Investimentos, disciplinando suas competências. O § 4º deste artigo 

reza que, para o cumprimento das finalidades previstas nos atos constitutivos, 

deverão ser utilizados exclusivamente os rendimentos e ganhos financeiros 

auferidos pelos fundos, podendo ser empregados os valores do montante 

principal somente em casos excepcionais, aprovados por unanimidade pelo 

Conselho de Administração, no limite máximo de 5% desse montante. 

O art. 5° estabelece regras relativas à contabilidade dos fundos 

patrimoniais, prevendo auditoria independente anual. 

O art. 6° prevê que as doações efetuadas aos fundos patrimoniais 

terão caráter irrevogável e não ensejarão quaisquer tipos de distribuição de 

rendimentos nem retribuição patrimonial ou financeira aos doadores. 

O art. 7° confere isenção tributária federal aos fundos, inclusive 

quanto ao valor das doações recebidas e aos rendimentos e ganhos auferidos a 

cada exercício fiscal. 

O art. 8° determina que o Poder Público facultará às pessoas físicas 

e jurídicas a dedução do cálculo do imposto de renda, a partir do ano-calendário 

subsequente ao da publicação da futura Lei, dos valores das doações efetuadas, 

respeitando os limites atuais de dedução. Para tanto, os artigos 9° e 10 

apresentam as devidas alterações na legislação tributária, com modificações nas 

Leis n°s 9.249 e 9.250, ambas de 26 de dezembro de 1995. 

O art. 11 prevê que em caso de dissolução e liquidação do fundo 

patrimonial, todos os ativos serão transferidos à instituição de ensino a que se 

vincula. 

Finalmente, o art. 12 prevê que a futura Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à esta a 

decisão terminativa. No prazo regimental inicial, não foram oferecidas emendas. 
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Em 22/9/2015, a CE apresentou parecer favorável à matéria, com a 

aprovação das Emendas nºs 1-CE a 6-CE, as quais, em resumo, estendem o 

alcance da proposta às fundações e associações sem fins lucrativos e não apenas 

às instituições públicas de ensino superior, realizando ainda os pertinentes 

ajustes na legislação tributária, decorrentes dessa extensão, sem ampliar a 

renúncia fiscal da União. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre os aspectos econômico e 

financeiro da presente matéria. Por se tratar de decisão terminativa, esta 

Comissão analisará também os aspectos formais de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da proposição. 

Quanto à constitucionalidade, compete à União legislar sobre 

educação, Direito Civil e Direito Tributário, nos termos, respectivamente, do 

inciso IX do art. 24, do inciso I do art. 22 e do inciso I do art. 24, todos da Carta 

Magna, não sendo tais matérias reservadas à iniciativa privativa do Presidente da 

República, conforme o § 1º do art. 61 da Lei Maior. 

No tocante à juridicidade, o projeto possui os atributos de 

novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo compatível 

com o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação à regimentalidade, a proposição vem escrita em 

termos concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e 

acompanhada de justificação escrita e transcrição das disposições de lei 

invocadas em seu texto, em conformidade com os arts. 236 a 239 do RISF. Além 

disso, conforme dito, a CAE é regimentalmente competente para tratar do 

assunto. 

Quanto à técnica legislativa, o texto obedece aos preceitos da Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 

a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Finalmente, no mérito, concordamos com os argumentos da autora, 

que enfatiza a necessidade de construir alternativas viáveis para a captação de 

recursos para as instituições públicas de ensino superior, sem desresponsabilizar 

o Poder Público, criando incentivos para a prática de doações por meio do 

estabelecimento de um marco regulatório específico que, sobretudo, garanta a 

boa gestão dos recursos doados. 

S
F

/
1

6
5

1
6

.
9

0
2

3
3

-
6

2



 
 

ht2015-12706 

4 

Vale ressaltar que uma educação de qualidade é requisito para o 

aperfeiçoamento da economia de um País. Uma sociedade bem formada, com 

melhor preparo para o mercado de trabalho, é fator decisivo para dinamizar o 

funcionamento de uma sociedade. Nesse sentido, a proposição, ao estabelecer 

um mecanismo de combater as restrições orçamentárias que as instituições 

públicas de ensino superior vêm enfrentando quanto ao desenvolvimento de suas 

atividades de ensino e pesquisa, conforme destaca a autora, vem ao encontro do 

anseio de todos nós de viver em um País mais desenvolvido. 

Da mesma forma, concordamos com a ampliação da proposta às 

fundações e associações sem fins lucrativos, conforme as emendas aprovadas 

pela CE. Tais entidades têm sido importantes parceiras do Estado na realização 

de atividades de interesse público e que dinamizam também a economia do País. 

Do ponto de vista tributário, como são preservados os limites 

atualmente em vigor de dedução do imposto de renda, acreditamos que a 

proposta não implicará aumentos na renúncia fiscal da União. As emendas 

apresentadas também tiveram o cuidado de adaptar a legislação tributária a 

respeito do tema, a fim de harmonizar a atividade fiscal com a instituição dos 

futuros fundos. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 16 de 

2015 e das Emendas nºs 1-CE a 6-CE e, no mérito, pela aprovação da matéria e 

das referidas emendas. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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